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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N.° 10.825-001.425/90-52

FCLB

Sessiods27 de fevereirodeM._ 92..	 WORM° NO20167.823

Recurso n.°	 87.251

%com%	 ODAIR MASSACA CANTATORE

Reunida	 DRF EM BAURU/SP

IPI - Omissão de receita. Documentação
encontrada com executer- habitual de
encomendas da recorrente dando conta de
serviços encomendados e executados sem
registro na escrita fiscal e comercial
da ecomendante. Prova que identifica as
datas e os valores dos pagamentos, 	 o
minero dos cheques correspondentes e os 	 I

bancos sacados. Possibilidade da con -
-traprova. Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de

recurso interposto por ODAIR MASSACA CANTATORE.

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Segundo Cor' 	 .

selho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar provi

mento ao recurso.

Sala das essões, em 27 de fevereiro de 1992.

(4;:

/7.

ROBERT ARBOSA DE CASTRO - PRESIDENTE

SE ., SlliALOMAO. WOLSZCZAK - RELATORA

l Ilin 	
1. ar"ANTt !swe, mMN .t e ,.' e, AMARGO - PROCURPDOR-REPRESENTANTEli

DA FAZENDA NACIONAL

VISTA EM SESS A 0 DE 27 MAR 1992
Participaram, ainda, do presente julgamento,os Conselheiros LINO
DE AZEVEDO MESQUITA, HENRIQUE NEVES DA SILVA, DOMINGOS ALFEU CO -
LENCI DA SILVA NETO, ANTONIO MARTINS CASTELO BRANCO, ARISTóFANES
FONTOURA DE HOLANDA e SÉRGIO GOMES VELLOSO.
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Processo N.° 10-B25-001425/9°-52

Recurso nf:87,251

Acordáo n.°: 201-67.823

Recorrente: ODAIR PIASSOCA CANTATURE

LATóRi C)

A empresa foi acusada de omissXo de receitas corres-

pondente a aquisiOlo de sucata de cobre que remeteu aterceiros

para benClficiaMente. SOM emisso de nota-fiscal e sem registro,

bem como correspondente ao pagamento que efetuou por esse ser-

viço, igualmente rao contabilizado.

A apuraçVo dos fatos foi realizada pc. lo Fise.o ESta-

dual.

A exiçOncia objeto do presente procedimento tem per

fundamento a presunao legal de que as receitas omitidas têm

origem na satda de bens tributados produzidod pela empresa (co-

letores para motor de partida e geradores de corrente elétrica

para vc“)culos automotores), e tomou COMO base, para ~titica-

çWo do valor da sucata adquiróda sem registro, o preço vigente

na época, conforme notas-fiscais emitidas no período.

Em defesa tempestiva, disse que a acusafla fiscal es-

tá apoiada em mera presunflo, originada em documentos apecri-

tos, inservlvel para compor base probatória para qualquer exi-

-segue—
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citi;rpcia. Anexou copia da defesa apresentada no Rmbito estadual,

na. gual igualmente nega os fatos, alegando que não pode produ-

zir prova negativa, e que a verificação dos fatos competia ao

Fisco, uma vez que os documentos apócrifos nãe tGm sua origem

conhecida pela de-fendente, nem são evidncias dos fotos imputa-

dos. Aduziu ainda a empresa que o Us if.0 estadual estava penden-

te de decisão.

A decisão condenatória de primeiro grau repete o teor

da informação fiscal de fis, 44, que Aponta a circunst2ncia de

que es doctumintos arrolados por cópia a lis. 9/29 foram arreca-

dados Junto A empresa com quem comprovadamente a autuada mann-

nha operacttes comt-ciais, beneficiando sucatas por ela rtirmitt/-

dos, conforme notas-fiscais neles citadas. Diz ainda O inter-.

mante que verificou os fatos, constatando que a essas notas

corresponderam retorno dos produtos beneficiados, devidamente

contabilizados, ficando sem registro contâbil a parte ~elida

sem cobertura fiscal. Afirma, então, que idtfitticos os doeumen-

tog r .elativos as duas espécies de remesso, não havendo portanto

como falar de dociimentos apócrifos.

Ainda inconfernada, A empresa recorre a este Colegia-

do, de forma tempestiva, alegando que o fato de estarem devida-.

mente registradas as notas-iHnoais emitidas para acompanhar sue

cata de cobre efetivamente rtrawitida para beneficiamento. bem

assim como o fato de estarem contabilizados os pagamentos por

esse serviços, apoia a argumentação de defeso, e não a acusa-

ção. Insiste em que os documentos são apócrifos co em que não

2
-segue-
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tem L_ ...)n 	 dr sua origem. Reitera L .imbém o argumento de

que C. obrigação do FiBC:0 aprofundar as :L ri em casos

come o presente, e não simplesmente constituir o credito que

não encontra apoio na escrituração fiscal P COME'rEJÁKI da acusa-

da, especialmente porcpas é impossível atribuir a esta o anus da

produçMD do prova ~ativa.

e: o relatório.

VOTO DA RELATORA, CONSELHEIRA SELMA SANTOS SALONIAM WOLSZCZAK

Entendo que não se trata aqui de atribuir â empresa o

Sous da prova negativa.

Na verdade, a acusagWo fiscal encontra sólido apoio

em documentos de prestação do contas que indica detalhadamente

as quantidades de sucata recebida, a noia-fiscal de remessa, os

percentuais de quebra e de perda, a quantidade de produtos re-

metida, o preço cobrado, a data do pagamento, o Panca através

do qual se perfez esse pagamento, bem como o número e o valor

do cheque pelo qual foi ele ordenado.

Ao que consta da informação fiscal e ó cenfirmado na

peça recursal Sg.0 id giticos os documentos que refletem os SPW-

viçors realizados relativamente à socaa de cobre remetida regu-

larmente pela recorrente â mesma executora.

Se esses dados, apontados nos documentos de fls.

9/29, sao incortutos, especialmente na parte relativa ao paga-

mente, que serviu de base à acusa0c fisccUl. de omissXo de re-

3	 -segue-

MI~Nacional



L•

SERVICO Pus= i f0E"L	 -05-
Processo	 n4 10.825-001.425/90-52
Acórdão	 n4 201-67.823

reita, bastava à empresa buscar junto aos Bancas apontados pro-

va de que as cheques apontados não foram de sua erld.WrO N OU não

tinham aqueles valores, ou ainda que não ordenavam pagamento a

executora.

Em outras palavrasn o Visco apontou a prova em que

...e i\ sua acusação, e a contflprava especifica nãT) apresenta

qualquer impossibilidade.

Entendo que os indicias que apoiaram a exiTehcia fis-

cal são veementes, entendo que n'So ficou por qualquer Torna

cerceada a produção de defesa pela acusada, e entendo que não

estava presente qualquer circunstãncia que , subordinasse a rens-

titui ç'io do credi to a OU	 iT veriticaçffes.

Com essas consideracffes, nego provimento ao recurso.

Sala de Sessffes, em 27 de fevereiro de 1992.

SCIOU-A-Cd (dlJ ,)) (.2(

grui , SANTOS SALOMNO WOLSZWAK

A
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